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DECRETO Nº1.959, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022 
 
 
 
 

DECRETA PONTO FACULTATIVO. 
 
 
 
 

 A Prefeita Municipal de Inconfidentes, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º.  Fica decretado ponto facultativo no dia 28 de outubro do corrente 

ano, em comemoração ao DIA DO SERVIDOR PÚBLICO, não havendo expediente nas 

repartições públicas municipais. 

 

Art. 2º. Os serviços considerados essenciais serão mantidos regularmente, 

em sistema de plantão.  

 

Art. 3º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Inconfidentes, 14 de outubro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

ROSÂNGELA MARIA DANTAS 
Prefeita Municipal 


